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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Termo de Colaboração n°: 61/2022C
Processo Administrativo

: 48.729/2022
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria de Assistência Social
Conveniada: Associação Fraternal Pelicano
Objeto: Oferecer serviço de Psicóloga com acolhimento e Orientação à mulheres vítimas de violência doméstica, com parceria à Delegacia de Defesa da Mulher
de Botucatu que procurarem atendimento.
Valor: R$ 148.936,85
Vigência: 24 meses
Assinatura: 21/09/2022
 
Termo de Fomento n°: 103/2022F
Processo Administrativo: 53.936/2022
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA - Gabinete do Prefeito
Conveniada: Associação Comunitária João de Barro
Objeto: aquisição de equipamentos para o projeto "bem te vi"
Valor: R$ 8.320,00
Vigência: 04 meses
Assinatura: 21/09/2022
 
PORTARIA Nº 174
I -         DESIGNAR, Priscila Erica dos Reis, na área assistencial, e Eliana Cristina Luiz de Camargo, na área Financeira, como representantes da Administração,
para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Colaboração nº 61/2022C, Processo Administrativo nº 48.729/2022, da entidade Associação Fraternal
Pelicano, nos termos do artigo 61, da Lei Federal n.º13.019/2014.
 
PORTARIA Nº 175
I -         DESIGNAR, Valéria Cícera da Silva, na área assistencial, e Bruno Silveira de Melo, Murilo Pércário Rodrigues e Luís Sérgio de Oliveira, na área
Financeira, como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento nº 103/2022F, Processo Administrativo nº
53.936/2022, da entidade Associação Comunitária João de Barro, nos termos do artigo 61, da Lei Federal n.º13.019/2014.
 



         
 

 

 

ERRATA EDITAL E05/2022 - ESPORTE 

 

 

 

No item 2.4, Grupo 10 – Natação, onde se lê: 

 

 

Leia-se: 

 

 

 

As demais cláusulas, obrigações e condições do Edital do Esporte, E05/2022, 

anteriormente publicadas, permanecem inalteradas.     

 

 

 

 
Botucatu, 21 de setembro de 2022. 

 
 

 
 
 
 

MARCELO HENRIQUE VENTRELLA MARCOLIN 
Presidente da Comissão de Seleção 

 
 

GRUPOS MODALIDADE ATENDIDOS CARGA HORARIA MENSAL FAIXA ETÁRIA 
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COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

JULGAMENTO DE RECURSO
 

Processo Administrativo nº 16.065/2022
Concorrência Pública nº 001/22
Recorrente: Teto Construtora S/A
Face aos esclarecimentos técnicos prestados pelo fiscal do contrato e com base parecer jurídico emanado pelo procurador municipal constante dos autos,
conheço o recurso apresentado pela licitante TETO CONSTRUTORA S/A, inscrita no CNPJ sob nº 13.034.156/0001-35, para no mérito, negar provimento,
mantendo-se a decisão que determinou a rescisão do contrato administrativo, com aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parte da
obrigação não cumprida do respectivo contrato, bem como imposição de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Municipal pelo prazo
de 02 (dois) anos, com fulcro nos itens 7.6.2 e 17.6.9 do Edital e da cláusula décima quinta do contrato, c.c. artigo 77,78, I e 87 da Lei 8.666/93, tudo pelos
motivos mencionados no Processo Administrativo supra citado.
Ao setor de Licitações para NOTIFICAÇÃO da empresa acerca do desprovimento do recurso interposto.
Botucatu, 21 de setembro de 2022
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021
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